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1. INTRODUÇÃO

Governo Eletrônico (e-gov) se refere à aplicação de Tecnologias da Informação e

Comunicação (TIC) para melhorar a eficiência governamental (Yoshida e Thammetar, 2021),

ou fortalecer o diálogo entre Estado e os seus administrados; expandindo assim as

possibilidades de prestar serviços públicos de melhor qualidade (Wirtz et al., 2015; Kysh,

2022). Quando o foco da digitalização está em todos os relacionamentos, governamentais ou

não, que contribuem para os serviços prestados por instituições públicas, tem-se a governança

eletrônica (Manoharan et al., 2020).

No contexto da digitalização, muitos governos buscam novas formas de melhorar e

ampliar a prestação de serviços públicos. No entanto, enfrentam desafios, como ambientes

institucionais resistentes a mudanças e uma capacidade limitada de absorver inovações

tecnológicas (Santiso, 2022; Bharosa e Janowski, 2024).

Como uma proposta de solução a esta limitação, adotou-se a Government

Technologies (Govtech), ou um ecossistema de inovação em que startups do setor privado e

outros atores não governamentais desenvolvem novas tecnologias para fornecerem produtos e

serviços aos clientes do setor público. Uma Govtech, então, conecta ecossistemas dinâmicos

de agentes de tecnologia, trazendo criatividade, experimentação e inovação para órgãos

públicos (Bharosa e Janowski, 2024).

Govtech se refere então a soluções sociotécnicas desenvolvidas e operadas por

organizações privadas, entrelaçadas com componentes do setor público para facilitar os

processos deste. O princípio central dos sistemas sociotécnicos é que o projeto e o

desempenho de um artefato (como uma solução Govtech) só podem ser compreendidos e

aprimorados se os componentes “sociais” e “técnicos” forem tratados como partes

interdependentes de um sistema complexo (Bharosa, 2022).

A Govtech foi concebida como uma possível estratégia para aumentar a eficiência da

Administração Pública por meio da digitalização de processos de trabalho ou da incorporação

de novas ferramentas tecnológicas (Hoekstra et al., 2023). Uma Govtech, para os fins aqui



delimitados, utiliza-se, portanto, de duas ferramentas principais: os dados abertos e a

transparência governamental (Abu-Shanab e Osmani, 2019).

No caso dos dados abertos, é pela existência deles que informações necessárias e

pertinentes nas páginas do e-gov são encontradas para a concepção de novos

empreendimentos (Abu-Shanab e Osmani, 2019). Quanto à transparência no contexto de

e-gov, esta é a medida em que um cidadão pode obter uma compreensão clara do

funcionamento de um processo ou serviço governamental específico (Venkatesh et al., 2016).

Eficiência da Govtech é, portanto, considerada sob um ponto de vista de uma

consecução de conhecimento mais socializado (Yoshida e Thammetar, 2021) que, em

decorrência de se formar uma verdadeira rede de colaborações entre atores públicos e

privados, a qualidade percebida destas colaborações público-privadas se consolida como um

dos fatores determinantes de sucesso de uma Govtech (Engin e Treleaven, 2019; Hoekstra et

al., 2023).

Uma possível variação de uma Govtech é uma Civil Technologies (CivilTech), que se

refere a produtos cívicos, como por exemplo, aplicativos Web que tornam dados

governamentais disponíveis para o consumo público. Concentra-se, assim, em informar os

cidadãos, conectá-los uns com os outros e incentivá-los a se envolverem com seus governos

para trabalharem juntos pelo bem público (Yoshida e Thammetar, 2021).

O termo “empreendedorismo”, enquanto epítome da criação de novas combinações

que incluem, por exemplo, a introdução de novos produtos e métodos de produção; tem na

política governamental de desenvolvimento uma força motriz para a sua consolidação e

expansão (Obaji e Olugu, 2014). O tema recebe especial atenção por estimular à concorrência

de mercado, à criação de empregos, à inovação e ao crescimento econômico (Yang, 2024).

Reduções de tempo e de custo envolvidos para a abertura de empresas, que são

motivados pela simplificação de procedimentos e pela redução de entraves burocráticos

causados pelo e-gov, estimulam o empreendedorismo (Almeida e Zouain, 2016; Das e Das,

2022; Yang, 2024). E essa redução de custos decorre de três fatores: a entrada de dados sob o

princípio do “uma única vez” (inglês: once-only), em que se economiza trabalho no uso



compartilhado e subsequente de dados pelo mesmo ou por outros serviços; uma orientação

“digital por padrão”, que estimula o uso de canais digitais; e, a simplificação de

procedimentos sob o foco de personalização/adequação do atendimento a cada usuário (Das e

Das, 2022). E serviços personalizados, baseados em localização e tempo real, conferem a

capacidade de atender aos cidadãos de forma conveniente (Abu-Shanab e Osmani, 2019).

O desenvolvimento do e-gov significa que os sites do governo estão oferecendo

informações adequadas aos cidadãos para incentivar e disponibilizar a base para o

estabelecimento de novos negócios (Abu-Shanab e Osmani, 2019). Embora os serviços

digitais de e-gov facilitem a criação de novas empresas, questões atinentes à infraestrutura

física de comunicações de um país, bem como infraestrutura humana, principalmente ao nível

educacional de um país, igualmente facilitam e devem ser fatores a serem igualmente

valorados, assim como ações que promovam melhorias em uma governança nacional

(Almeida e Zouain, 2016; Abu-Shanab e Osmani, 2019; Das e Das, 2022; Yang, 2024).

1.1. Pergunta Problema e Objetivos

Neste panorama, tem-se a seguinte questão de pesquisa: Em que medida o

diagnóstico de 2024 do ecossistema Govtech brasileiro, realizado por Dominguez e Duó

(2024), contrasta ou confirma os constructos teóricos, aqui anteriormente apresentados?

O objetivo geral deste estudo é analisar o papel das soluções Govtech como

estratégia de empreendedorismo no contexto do e-gov, sob a ótica do diagnóstico do

ecossistema Govtech brasileiro em 2024, conforme o estudo realizado por Dominguez e Duó

(2024). Especificamente, busca-se: (a) estabelecer correlações significativas entre os

constructos teóricos e os achados empíricos do referido diagnóstico; e, (b) compreender parte

das dinâmicas existentes entre e-gov e as novas TICs.

1.2 Relevância

Este estudo visa reforçar campo de estudo, com produção acadêmica de quantitativo

ainda insuficiente, sobre empreendedorismo de e-gov. Ao destacar a importância do fomento



às Govtechs, este trabalho argumenta que essas inovações podem garantir maior participação

de cidadãos e empresas nas decisões de e-gov, o que, por sua vez, poderia impulsionar a

economia de um país. Além disso, o estudo sublinha a importância de que as iniciativas

Govtech incorporem princípios de sustentabilidade e justiça social, assegurando que o avanço

tecnológico contribua para uma sociedade mais equitativa e ambientalmente responsável.

2. MÉTODO

Dentre os procedimentos técnicos adotados neste trabalho, há a pesquisa

bibliográfica e documental, além de estudos descritivos (Gil, 2017). Quanto a natureza desta

pesquisa, esta é qualitativa (Gil, 2017).

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO

Segundo estudo conduzido por Dominguez e Duó (2024), o diagnóstico do

ecossistema Govtech brasileiro vislumbrou que o mesmo se beneficiou de um tripé

regulatório/legal composto por: (a) nova lei de licitações, (b) lei do governo digital e (c)

marco legal das startups e do empreendedorismo inovador.

Quanto a natureza do principal desafio a ser enfrentado por Govtech e pelo Poder

Público, Dominguez e Duó (2024) evidenciam que este desafio não é mais, prioritariamente,

técnico, mas sim cultural e adaptativo. Logo, questões referentes à resistência a riscos e a

mudanças, bem como uma evidente necessidade de capacitação de gestores públicos,

sobretudo no setor de compras e jurídico, são pontos de destaque.

Pelo exposto, pensar-se em capacitações a agentes públicos sobre compras

governamentais pode ser um fator benéfico à indução de ambientes de inovação (Hoekstra et

al., 2023) tanto quanto se pensar em questões envolvendo compliance – este que reflete a

conformidade regulamentar/ética e a promoção de treinamentos/comunicações entre uma

instituição e os seus funcionários e entre uma instituição e terceiros que se relacionem com

esta (Vaz e Mastrodi, 2021). Adoção de propostas de inovação, por esta perspectiva, devem



abarcar modelos, por exemplo, que partam de hélice quádrupla (Bharosa e Janssen 2020), em

que se incluam, também, os cidadãos como parte atuante nos processos de inovação.

Quanto às oportunidades verificadas, Dominguez e Duó (2024) traçam uma atual

conexão entre as agendas Govtech e climática, evidenciando uma preocupação com que os

empreendimentos desta natureza estejam alinhados por propostas de sustentabilidade. E o

conceito de desenvolvimento sustentável para 2030 reconhece o papel fundamental que uma

Govtech tem a desempenhar para atingir as metas e os objetivos estabelecidos (Kysh, 2022).

Exemplos de propostas possíveis para o incentivo à Govtech: EdTech (Yoshida e

Thammetar, 2021), Digital Twin (Gêmeos Digitais) (Hoekstra et al., 2023) e Hackathons

(Yoshida e Thammetar, 2021; Bharosa e Janowski, 2024).

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

À luz da proliferação de questões sociais e da falta de recursos para lidar com todas

elas, muitos líderes governamentais reconhecem as oportunidades inerentes ao

aproveitamento de cidadãos altamente motivados para criar um futuro melhor (Yoshida e

Thammetar, 2021).

Assim, uma Govtech se concentra muito na governança participativa para

desenvolver políticas que sejam capazes de afetar as comunidades e ajudar os governos a

responderem de forma mais eficiente a essa contribuição, enquanto uma CivilTech auxilia os

cidadãos a se envolvem na tomada de decisões (Yoshida e Thammetar, 2021).

Criação de tecnologias digitais para diferentes grupos de usuários tem como objetivo

reduzir as barreiras existentes à comunicação, à interação e ao acesso a serviços e

informações, o que é uma direção relevante sob as condições da transformação digital (Kysh,

2022), logo, uma governança eletrônica forte pode ser um fator favorável a este propósito,

assim como planos de compliance e integridade a ela atinentes.
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